
Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária do Pará
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária do Pará
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 105 Disponibilização: 14/06/2021

11ª Vara JEF Cível - SJPA
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

11/06/2021 12:05
10/06/2021 23:08

Página: 1/2

Classes

Sentenças/Julgamentos

G Total

Embargos

J K L

Processos Conclusos

A
B

C D E F
Declaratório

Infrin-
gente

Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H I Total Fora do
Prazo * Total Fora do

Prazo * Total Fora do
Prazo *

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU
COISA CÍVEL 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

PETIÇÃO CÍVEL 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 1 0 1 0 0 0 0 0 2 0 0 0 11 2 0 0 0 0 0 0 0
PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL 138 1 114 91 0 0 0 0 344 0 0 0 67 49 4 0 0 0 0 0 0

TUTELA CAUTELAR
ANTECEDENTE 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total 140 1 116 92 0 0 0 0 349 0 0 0 80 51 4 0 0 0 0 0 0

Boletim Estatístico de Produtividade (Tipo 2)

(*) Fora do prazo: Despachos, decisões e sentenças proferidos após 60 dias da conclusão, bem como processos conclusos além desse tempo.

Audiências Realizadas Atos Realizados em Audiências Praças, leilões e outros atos realizados
Saldo de 

processos 
atribuídosConci-

liação
Instrução e 
Julgamento

Natura-
lização

Justifi-
cação
Prévia

Admo-
nitória Outras Interro-

gatório

Depoimento
Pessoal
Tomado

Teste-
munha

Inquirida

Acusado ou 
Condenado
Advertido

Perito e 
Assistente

Técnico Ouvido

Praças e 
Leilões

Perícia: Ordenada 
Deferida/Indeferida

ou Nova Perícia

Julgamento 
Convertido 
Diligência

Júri

Sistema: Todos
Período: 01/05/2021 a 31/05/2021
Magistrado: CARLOS GUSTAVO CHADA CHAVES

Unidade: 11ª Vara JEF- Belém

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

11/06/2021 12:05
10/06/2021 23:08

Página: 2/2

Audiências Realizadas Atos Realizados em Audiências Praças, leilões e outros atos realizados
Saldo de 

processos 
atribuídosConci-

liação
Instrução e 
Julgamento

Natura-
lização

Justifi-
cação
Prévia

Admo-
nitória Outras Interro-

gatório

Depoimento
Pessoal
Tomado

Teste-
munha

Inquirida

Acusado ou 
Condenado
Advertido

Perito e 
Assistente

Técnico Ouvido

Praças e 
Leilões

Perícia: Ordenada 
Deferida/Indeferida

ou Nova Perícia

Julgamento 
Convertido 
Diligência

Júri

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

11/06/2021 12:08
10/06/2021 23:08

Página: 1/1

Classes

Sentenças/Julgamentos

G Total

Embargos

J K L

Processos Conclusos

A
B

C D E F
Declaratório

Infrin-
gente

Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H I Total Fora do
Prazo * Total Fora do

Prazo * Total Fora do
Prazo *

PETIÇÃO CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 1 1 0 1 0 0 0 0 3 0 0 0 16 4 0 0 0 0 0 0 0
PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL 56 4 83 202 0 0 0 0 345 0 0 0 82 46 9 0 0 0 0 0 0

Total 57 5 83 203 0 0 0 0 348 0 0 0 99 50 9 0 0 0 0 0 0

Boletim Estatístico de Produtividade (Tipo 2)

(*) Fora do prazo: Despachos, decisões e sentenças proferidos após 60 dias da conclusão, bem como processos conclusos além desse tempo.

Audiências Realizadas Atos Realizados em Audiências Praças, leilões e outros atos realizados
Saldo de 

processos 
atribuídosConci-

liação
Instrução e 
Julgamento

Natura-
lização

Justifi-
cação
Prévia

Admo-
nitória Outras Interro-

gatório

Depoimento
Pessoal
Tomado

Teste-
munha

Inquirida

Acusado ou 
Condenado
Advertido

Perito e 
Assistente

Técnico Ouvido

Praças e 
Leilões

Perícia: Ordenada 
Deferida/Indeferida

ou Nova Perícia

Julgamento 
Convertido 
Diligência

Júri

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0

Sistema: Todos
Período: 01/05/2021 a 31/05/2021
Magistrado: GUILHERME OSORIO PIMENTEL

Unidade: 11ª Vara JEF- Belém

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária do Pará
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 105 Disponibilização: 14/06/2021

Vara Única JEF Cível e Criminal - SJPA / SSJ de Itaituba
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ

EDITAL

EDITAL DE INSPEÇÃO ORDINÁRIA 2021

Documento assinado eletronicamente por Domingos Daniel Moutinho da Conceição Filho, Juiz Federal Diretor da Subseção Judiciária, em 13/05/2021, às 12:59 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-processo.htm informando o código verificador 12911522 e o código CRC 510710A9.

O Exmo. Juiz Federal no exercício da Substituição da Vara Única da Subseção Judiciária de Itaituba - Seção Pará, Dr. DOMINGOS DANIEL MOUTINHO DA CONCEIÇÃO FILHO, no uso de suas
atribuições legais:

FAZ SABER, aos que lerem o presente edital, ou dele tiverem conhecimento, que excepcionalmente, em face do regime de Plantão Extraordinário e das medidas adotadas para a retomada dos serviços
jurisdicionais e administrativos presenciais no âmbito da Justiça Federal da 1ª Região, no período de 07 a 11 de junho de 2021, das 09:00 às 16:00h, na sede desta Vara Única, localizada na Tv. Paes de Carvalho, 120,
Centro, Itaituba/Pa, na Secretaria desta Vara( E-MAIL: 01vara.iab@trf1.jus.br) em regime de trabalho remoto/presencial, sob sua presidência, realizar-se-á a INSPEÇÃO ORDINÁRIA DOS SERVIÇOS desta
Secretaria, na forma do art. 13, incisos III, IV e VIII, da Lei n. 5.010/66 e  nos parâmetros e procedimentos previstos na Circular COGER 3/2021, que regulamentou especificamente a Inspeção Anual de 2021, c/c as
disposições da Seção IV, do Capítulo III do Provimento COGER nº 10126799, de 19/04/2020, no que couber.

1. Serão objeto da inspeção os processos que tramitam pelo sistemas eletrônicos(legados e PJ-e), nos termos do item 3.2 da CIRCULAR COGER 3/2021(ID-12424897), (excluindo-se os casos previstos
no §6º do art. 105º do Provimento/COGER n. 10126799), móveis, utensílios, equipamentos, maquinário e veículos que lhe são afetos; as contas judiciais, livros e pastas de uso obrigatório e aqueles que,
facultativamente, sejam utilizados pela secretaria; a atividade desenvolvida pelos seus servidores e pelos analistas judiciários (execução de mandados), bem como as demais providências inerentes aos trabalhos da vara.

2. No período de 07 a 11 de junho de 2021, estarão suspensos os prazos, a marcação e a realização das audiências, sem, entretanto, haver interrupção da distribuição, devendo a juíza federal receber
reclamações e, nas hipóteses de perecimento de direito, em que deva assegurar a liberdade de locomoção ou outra situação que recomende sua atenção imediata, atender às partes, apreciar os pedidos urgentes ou realizar
audiências;

3. O atendimento às partes e advogados durante o período da inspeção ficará restrito aos casos urgentes e que possam acarretar perecimento de direito.
4. Ficam convidados os representantes do Ministério Público Federal, da Advocacia Geral da União, da Defensoria Pública da União e da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Pará, para

acompanharem a instalação, o desenvolvimento e encerramento dos trabalhos, podendo inclusive participar da reunião inaugural via plataforma Microsoft Teams.
5. Os membros da Procuradoria da República, da Advocacia Geral da União – AGU, da Defensoria Pública da União, da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, bem como as partes e qualquer

interessado em tratar de assunto relacionado à inspeção através do e-mail da Vara Única de Itaituba - 01vara.iab@trf1.jus.br, nos termos e item 5, VI da Circular COGER 10428450 de 10/07/2020;
6. Será permitido às partes e advogados o encaminhamento, à Corregedoria-Geral do TRF/1ª Região, das reclamações e/ou sugestões que entenderem cabíveis.
O presente edital deve ser publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região – EDJF-1 e afixado no átrio do prédio desta seccional. EXPEDIDO nesta cidade de Itaituba, Estado do Pará,

data da assinatura eletrônica. Eu Suely Lopes Cavalcante, Diretora de Secretaria, digitei e vai subscrito pelo MM Juiz Federal.
Av. Paes de Carvalho, S/N - Bairro Centro - CEP 68180-060 - Itaituba - PA - www.trf1.jus.br/sjpa/

0003462-88.2021.4.01.8010 12911522v2
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